
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Na 117, DE 25 DE AGÔSTO DE 1967 

Autoriza o Executivo a regulaaentar, 
por decreto, as alíquotas do i•pÔsto 
sôbre serviços de qualquer natureza 
e as taxas de conservação que incida 
sôbre veículos. 

Francisco M:atarazzo Sobrinho, Pref'eito Munic~ 
pal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

F A Z S A B E R que a Câmara Municipal apr.2. 
vou e ele sanciona e proaulga a seguinte lei: 

Artigo ia - Fica o Executivo autorizado a regulaaentar, por decr§. 
to, as alíquotas do iapôsto sôbre serviços de qua.J.. 
quer natureza e as taxas de conservação que incide• 
sôbre veículos, para reduzÍ-los, ea caráter peraantte 
ou sàaente para o exercício fiscal de 1 967. 

Artigo zg - Revoga11-se as disposições ea vontrário. 

Pessoal, Arquivo 
feitura MwU.cipal 
agôsto de l 967. 

1lJll'. 

Ubatuba, 25 de agôsto de 1 

~~sco llatara•zo obr 
~anc~eteito MwU.cipal 

Registrada e publicada na Seção de Expediente, 

e Protocolo do Serviço de Adlli.nistração da Pre -
da Estância Balneária de Ubatuba, ea 25 de 

~,.() 
Claudionor Quirino dos S~ 
Chefe da Seção de Expediente, 
Pessoal, Arquivo e Protocolo. 


